Conforme informagdes do Sr. Petito Contabil nomeado na

faléncia, os livros contabeis que permitiriam apurar as provaveis causas da faléncia
nfo foram entregues, sendo apresentado tio somente alguns livros fiscais, que nada
contribuiram para realizagio da pericia, restando o trabalho do Sr. Perito
prejudicado.

Todavia, nas declaragBes prestadas em juizo, o sécio —
falido, quando indagado sobre as causas da faléncia, informou que “4 empresa era
Jabricante de cal¢ados de pequeno porte. Trabalhava basicamente com mercado
interno, e nos periodos de poucos pedidos, ocupava-se lambém com exportacdo,

No  mercado inferno, o principal problema foi a
inadimpléncia. Quanio a exportagdo, tornou-se invidvel por problemas de cdmbio
e de logistica, além da forte concorréncia do mercado chinés”.

Diante de tal quadro, néio restou alternafiva sendio buscar o

judiciério e pedir sua autofaléncia,



P

A empresa cumpriu os requisitos exigidos pela lei

falimentar para declaragio de autofaléncia, juntando lista de credores, com o
respectivo crédito de cada um, bem como lista de bens disponiveis.

Desta forma, tratando-se de pedido de autofaléncia,
foram arrolados na inicial os bens méveis remanescentes, os quais foram
arrecadados e alienados, sendo o valor arrecadado de pequena monta.

Todavia, apos a decretagio da faléncia, muito embora os
falidos tenham informado nas declaragdes prestadas em juizo, que apresentariam os
livros fiscais obrigatérios, nenhum livro foi apresentado, inviabilizando a pericia,
bem como a investigagdio sobre eventuais atos passiveis de revogagfo.

Os bens arrecadados no processo ficaram depositados

com o proprio falido, o qual zelou pela sua guarda e conservagio, tendo

apresentado 0s mesmos a0 arrematante no mesmo estado de quando arrecadados,

Muito embora o falido, em suas declaragBes, tenha se
comprometido a entregar os livros fiscais obrigatérios em cartério, até a presente
data nada veio aos autos, o que inviabilizou a pericia.

Conforme manifestagdo do Sr. Perito Contabil 4 1.238-
9, este informou que “..a Falida SDF somente apresentou alguns livros fiscais, que
para os fins da pericia sdo imprestdveis”.

Os bens méveis remanescentes foram relacionados com



a inicial, mas praticamente sucatados, com pouco valor comercial, sendo que os

demais néo h& qualquer noticia ou prova de seu paradeiro.

FACE O EXPOSTO, conclui-se estarem presentes
indicios de pratica de crimes falimentares pelo sécio gerente da Falida, eis que néo
foi apresentado nerhum livro obrigatério para arrecadagfo, o que inviabilizou a
pericia, tampouco provas concretas sobre o paradeiro dos bens méveis, devendo
tais fatos serem apurados em Juizo, em eventual agdo penal, a critério do Ministério

Publico. E o relatdrio!

NOVO HAMBURGO, 28 DE NOVEMBRO DE 2010.

LAURENCE BICA MEDEIROS
ADMINISTRADOR JUDICIAL



